
ESPRO. Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
assistência ao jovem aprendiz por intermédio de educação profissional, registrada no
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal, para
desenvolvimento de atividades que propiciem admissão e a integração do
jovem/adolescente aprendiz com o mercado de trabalho, em cumprimento à Lei
n°10.097/2000, ampliada pelo Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, pela CEB
Iluminação Pública e Serviços - IPES. Data de assinatura: 01/02/2023, ao valor total de R$
37.437,12 (trinta e sete mil, quatrocentos e trinta e sete reais e doze centavos). Vigência: 12
(doze) meses. Assinaturas: pela CEB: Edison Antônio Costa Britto Garcia e João Alfredo
de Mendonça Uchôa e pela Contratada: Alessandro Medina Saade. Brasília/DF, 02 de
fevereiro de 2023.

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 
EXTRATO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 00112-00000832/2020-48. ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.A. Nº 023/2020 -
DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e CLIPPING BRASIL
PUBLICAÇÕES LTDA. DO OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato
originário. PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência por mais12 meses, passando o seu
vencimento de 10/02/2023 para 10/02/2024. RECURSOS: Nota de Empenho n°
2023NE00210, Programa de Trabalho: 15.122.8209.8517.0001, Natureza da Despesa
33.90.39, Fonte de Recurso: 100. DATA DA ASSINATURA: 31/01/2023. PELA
NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira Leite e Kleber Borges de Moura. PELA
CONTRATADA: Marcelo de Lima Patrocinio.

EXTRATO CONTRATUAL
PROCESSO Nº 00112-00025877/2022-97. ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – D.E Nº 121/2022 – DJ/NOVACAP.
CONTRATANTES: NOVACAP e DIEDRO ARQUITETURA E ENGENHARIA
UNIPESSOAL LTDA-ME. DO OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência do
Contrato originário. LOTE: 02. PRAZO: Prorroga-se os prazos contratuais por mais 15
(quinze) dias, passando o término do prazo de execução de 31/01/2023 para 15/02/2023 e do
prazo de vigência de 15/04/2023 para 30/04/2023. DATA DA ASSINATURA: 31/01/2023.
PELA NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira Leite e Rubens de Oliveira Pimentel Júnior.
PELA CONTRATADA: Renan Ferreira Santana.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL

 
EXTRATO CONTRATUAL

Processo: 00072-00001878/2022-79. Instrumento: Contratação de Empresa para o
fornecimento de Solução de Gestão de Ponto Eletrônico e Férias, integrados entre si, na
modalidade SaaS (Software como serviço) com operação web (on-line), incluindo Licenças
de uso do software, hospedagem do banco de dados em data center virtual, suporte técnico
na implantação e na manutenção do sistema após o final da implantação, conforme
especificações e condições constantes no Termo de Referência. Dotação Orçamentária:
Unidade: 14203; Programas de Trabalho: 20.126.8201.2557.2607;
Projetos/Atividades/Denominação: Gestão da informação e dos sistemas de tecnologia da
informação-EMATER-DF; Naturezas das Despesas: 3.3.90.40; Fonte de Recurso: 100;
Valor Total: R$ 9.576,00(nove mil quinhentos e setenta e seis reais).Fundamento Legal:
contratação por meio da modalidade direta, por dispensa de licitação, por força do inciso II
do art. 06 do Regulamento de Licitações e Contratos da Emater-DF, combinado com a Lei
nº 13.303 de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico das empresas
públicas, bem como o disposto no Termo de Referência 81. Data da Assinatura:
02/02/2023.Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. Signatários: P/EMATER-DF:
Cleison Medas Duval – Presidente. P/Contratada: Hendrik Fellipe Santana Machado.

EXTRATO CONTRATUAL
Processo: 00072-00002704/2022-23. Instrumento: contratação de empresa para prestação
de serviços de desobstrução da rede de águas pluviais de todo edifício da EMATER-DF
sede. Dotação Orçamentária: Unidade: 14203; Programas de Trabalho:
20.122.8201.2396.5338; Projetos/Atividades/Denominação: conservação das estruturas
físicas de edificações públicas-EMATER-DF e entorno; Naturezas das Despesas:
3.3.90.39.Fonte de Recurso: 100; Valor Total: R$ 90.258,63 (noventa mil, duzentos e
cinquenta e oito reais e sessenta e três centavos). Fundamento Legal: contrato será
executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por menor preço global, nos
termos da Lei n° 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos da EMATER-
DF (RLC/EMATER-DF), Lei 8.666/93, Decreto 10.024/2019, recepcionado pelo Decreto
Distrital 40.205/2019 e demais legislação aplicável, de acordo com as condições do Edital
de Licitação nº 027/2022 e seus anexos. Data da Assinatura: 02/02/2023.Vigência: 06 (seis)
meses a contar da assinatura. Signatários: P/EMATER-DF: Cleison Medas
Duval–Presidente. P/Contratada: Frederico Geovane de Oliveira Bazaga.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo SEI nº 0072-000354/2017.Instrumento: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº
005/2019-GCONV, referente à prestação de serviços telefônicos fixo comutado STFC.
Partes: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL - EMATER-DF e a EMPRESA OI SA - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 005/2019-GCONV, pelo período
de 31/12/2022 a 31/03/2023, mantidas as mesmas condições e valores pactuados no Termo
Aditivo 11/2022-GCONV. Assinatura: 28/12/2022. Signatários: P/EMATER-DF: Denise
Andrade da Fonseca – Presidente. P/Contratada: Sérgio Augusto Ferreira da Silva e Nelson
Naozo Moreira Kumeda - Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº 01/2023
Processo: 0193-000090/2015. Partes: FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO
DISTRITO FEDERAL- FAPDF e PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
- PGDF. Objeto: O Termo tem por objeto a cessão de uso de bens móveis, de propriedade
da FAPDF, para uso da PGDF, em suas dependências, conforme relação contida a seguir na
Cláusula Segunda. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura. Data
da Assinatura: 24 de janeiro de 2023. Signatários: Pela Cedente: MARCO ANTÔNIO
COSTA JÚNIOR, na qualidade de Diretor-Presidente e pela Cessionária: EDSON
ROBERTO CELLEGHIM, na qualidade de Secretário-Geral substituto. Marco Antônio
Costa Júnior, Diretor-Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2023 (*)
PROCESSO Nº 00150-00006651/2022-02

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por BARTOLOMEU
RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado, nomeado pelo Decreto de
20 de dezembro de 2019, e a Organização da Sociedade Civil INSTITUTO BRASILEIRO
DE EMPREENDEDORISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº
22.074.829/0001-71, neste ato representada por MATHEUS RODRIGUES DA SILVA, que
exerce a função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE COLABORAÇÃO,
regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas
leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
respectivos regulamentos e demais atos normativos aplicáveis, mediante as cláusulas
seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:1. O PROJETO FESTIVAL CULTURA
CANDANGA tem por objetivo a valorização e promoção dos artistas locais e deve
englobar até duas manifestações culturais de notável popularidade em grande parte do
Distrito Federal. Tendo como principais finalidades: 1.1.2 Incentivar, apoiar, valorizar e
premiar trabalhos autorais de artistas locais; 1.1.3 Descentralizar as políticas públicas
culturais da Secretaria de Cultura e Economia Criativa; 1.1.4 Dar visibilidade a produção
cultural local; e 1.1.5 Oferecer a população das macrorregiões do DF, programação de
qualidade e possibilidade de conhecer o produtos culturais e artistas da cidade.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO: 2.1 Este
instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de
desembolso previsto no Plano de Trabalho. 2.2 O valor global dos recursos públicos da
parceria é de R$2.699.385,04 (dois milhões, seiscentos e noventa e nove mil, trezentos e
oitenta e cinco reais e quatro centavos). 2.3 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária: I - Unidade Orçamentária: 16.101; II - Programa de Trabalho:
13.392.6219.9075.0004 – Transferência de Recursos para Projetos Culturais; III - Natureza
da Despesa: 33.50.41; IV - Fonte de Recursos: 100. 2.4. O empenho é de R$2.699.385,04
(dois milhões, seiscentos e noventa e nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quatro
centavos)., conforme Nota de Empenho nº 2023NE00088, emitida em 30/01/2023, sob o
evento nº400097 , na modalidade global. CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: 3.1 Este instrumento terá vigência de 06 (seis) meses a partir da
data de sua assinatura. CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA: 5.1 – Não será
exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA – GESTORES DA PARCERIA: BÁRBARAH LUÍZA DOS
SANTOS MÁXIMO, matricula nº 238.654-2, Analista de Atividades Culturais,
KEYCIANE SANTOS ARAÚJO, matricula nº 241.288-8, Analista de Atividades Culturais
e BRUNO LINO ROCHA, matricula nº 241.291-8, Técnico de Atividades Culturais. Data
da assinatura: 31 de janeiro de 2023. P/SECRETARIA: BARTOLOMEU RODRIGUES
DA SILVA e Pela OSC: MATHEUS RODRIGUES DA SILVA.
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 24, de 02 de fevereiro de 2023, página 65.
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